9.784/99 – Processo Administrativo Federal                                                   Professor: Mariano Borges

Processo Administrativo Federal

 A ementa da L 9.84/99 afirma categoricamente que ela regula o processo administrativo federal, a verdade é que ela traz também importantes normas aplicáveis ao “ATO ADMINISTRATIVO FEDERAL”  e não só aos praticados no âmbito do processo administrativo.

- Convalidação; (art.55)
- Motivação; (art.50)
- Anulação e revogação; (art.53)
O artigo 2º lista genericamente os mais importantes princípios do processo administrativo:

- Oficialidade;

- Indisponibilidade do interesse público;

- Impessoalidade;

- Moralidade;

- Segurança Jurídica;

- Proporcionalidade;

- Ampla Defesa;

O artigo 3º traz uma lista exemplificativa de DIREITOS no âmbito do processo:

PER FAZER DIREITO 

- PERMISSÃO para o administrado formular alegações e apresentar documentos até antes da decisão;

 OBS.: esse direito decorre diretamente do princípio da verdade material.

- FAZER-se assistir por um advogado

Obs.: Súmula Vinculante nº 5

- DIREITO de ter ciência dos processos em que se encontra na condição de interessado e mais que isso a “uma decisão explícita em processos administrativos”(art.48);

O artigo 4º traz uma lista de DEVERES no âmbito do processo:

EX PRO NÃO PRESTAR

- EXPOR os fatos com verdade;

- PROCEDER com lealdade, urbanidade e boa-fé;

- NÃO agir de modo temerário;

- PRESTAR informações solicitadas e colaborar com o esclarecimento dos fatos;

Início do Processo

O processo pode ser iniciado:

1) De ofício: pela própria administração;

2) A pedido: provocação de algum interessado;

OBS.: O requerimento deverá ser, via de regra, escrito e assinado.
Impedimento e Suspeição

Trata-se de uma condição de incapacidade subjetiva do agente, não relacionada com as atribuições do cargo que ele exerce (não há excesso de poder).

Impedimento (art.18)
1) tenha interesse direito ou indireto na matéria;

2)Tenha participado ou venha participar como perito, testemunha ou representante em tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;

3) esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Obs.: A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve, obrigatoriamente, comunicar o fato à autoridade competente, abstendo-se de atuar, sob pena de incorrer em falta grave, para efeitos disciplinares.

Suspeição (art.20)
- amizade íntima ou inimizade notória com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, parentes e afins até o terceiro grau. 

Atenção: A lei não estabelece para o servidor a obrigatoriedade de se declarar suspeito, como faz nos casos de impedimento. A alegação de suspeição é uma faculdade ao interessado e se não for alegada tempestivamente decorrerá a preclusão do direito de invocá-la.

Obs.: O indeferimento da alegação de suspeição poderá ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

Forma  X  tempo  X  lugar dos atos processuais

(FORMA) O artigo 22, caput reafirma o princípio do informalismo “Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinadas senão quando a lei expressamente exigir”, no entando a própria lei exige que os atos do processo sejam:

- por escrito;

- em língua portuguesa;(vernáculo)

- contenham data e local de realização;

- assinatura das autoridades responsáveis;

- contenham páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas;

Obs.: O próprio órgão poderá realizar a autenticação de cópias dos seus documentos.

Atos Processuais

(TEMPO x LUGAR) A regra é que os atos processuais se realizem em dias úteis, no horário normal de da repartição na qual tramitam o processo;

Obs.: Os atos poderão ser concluídos fora do prazo normal os atos já iniciados cujo adiamento prejudique o curso regular do procedimento ou  cause dano ao interessado ou a administração. (art.25)
Atenção: os atos do processo deverão ser realizados preferencialmente na sede do órgão, mas poderão ser realizados em outro local, nessa hipótese deverá ser cientificado o interessado.

Prazo: O prazo para a prática do ato no âmbito do processo é de cinco dias. 

Obs.: Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período se houver causa comprovada que o justifique.

Intimação

É dar ciência ao interessado de algum ato praticado no processo ou de alguma providência que deva ser adotada, dependa ou não, do comparecimento do interessado.

O artigo 28 traz um rol exemplificativo que nos termos do artigo, “devem ser precedidos de intimação todos os atos do interesse da parte, como por exemplo:

1)  Imposição de deveres;

2) ônus;

3) sanções;

4) restrição ao exercício de direitos ou atividades;

Obs.: Quando for necessário o comparecimento do interessado a repartição ele deverá ser intimado com a antecedência mínima de “3 dias”.

A intimação pode ser:

- pessoal ( com ciência no processo);

- postal ( com “AR”);

- por outros meios desde que assegurada a ciência;

- por meio de publicação na imprensa oficial;

Considerações importantes

1) A  citação pessoal, postal ou por outros meios não possui ordem de preferência, contudo, a citação por meio de publicação oficial deve ocorrer na hipótese de interessado indeterminado, desconhecido ou com domicílio incerto.
2) As intimações que desatendam as prescrições legais são nulas, sendo entretanto, suprida pelo comparecimento do interessado.
Obs.: Isso se dá em razão do “princípio da instrumentalidade das formas”. A forma é mero instrumento cujo escopo é a possibilidade de que o ato atinja a finalidade. Assim, por esse motivo, se a finalidade do ato foi alcançada, mesmo que não tenha sido observada a forma prescrita, considera-se suprida a falta, sanada a irregularidade.
3) O artigo 27, em conformidade com o princípio da “verdade material” ensina que em razão ao desatendimento da intimação não a presunção de culpa, confissão ou renúncia ao direito.

Instrução e decisão
          A instrução destina-se a tomada de decisão fundamentada. Durante a instrução deverão ser envidados todos os esforços, por iniciativa oficial ou por provocação do interessado, necessários á elucidação dos fatos pertinentes ao processo, desde que, evidentemente não se utilize de provas produzidas por meios ilícitos. (art. 30) c/c (art. 5º, LVI, CF)

Ônus da Prova

É do interessado o ônus da prova quanto aos fatos por ele alegados.

Obs.: Quando se tratar de fatos e dados registrados em documentos existentes na administração, esta  deverá promover de ofício a obtenção desses documentos ou suas cópias (arts. 36 e 37).


Consulta Pública

Quando se tratar de assunto relevante e de interesse geral deverá haver uma audiência pública, sempre precedida de despacho motivado. (art.31)

Intervenção de terceiros na consulta pública: Quando esses não se enquadrarem na condição de interessados vazada no artigo 9º da lei, poderão examinar os autos e fazer alegações escritas. E a administração fica obrigada a responder fundamentadamente, essas alegações, contudo, poderá promover respostas comuns às perguntas substancialmente iguais. (art. 31§2º)

Audiência Pública

Quando a autoridade competente para a tomada de decisão entender que, em face da relevância da questão, sejam necessários debates sobre a matéria do processo. (art. 32)

Produção de provas

Durante a fase instrutória até antes da decisão os interessados podem juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias e aduzir alegações;

Obs.: A administração somente poderá recusar, fundamentadamente provas propostas pelos interessados quando forem: 

DES P I I
1) Ilícitas;

2) impertinentes:

3) desnecessárias;

4) protelatórias;

Prazo: É de três dias úteis o prazo de antecedência mínima a intimação para a produção de provas ou prestação de informação e não sendo atendida uma determinada intimação o órgão competente, caso entenda relevante a matéria poderá suprir de ofício a omissão. (Princípio da oficialidade).

Atençâo: Não sendo atendida uma determinada intimação o órgão competente, se entender relevante a matéria, poderá suprir de ofício a omissão (princípio da oficialidade). A não supressão da falta não exime o órgão de proferir a decisão.

Arquivamento do Processo

Caso a administração não tenha como suprir de ofício a omissão e que os documentos não entregues ou apresentados sejam essenciais para o deslinde do processo ou mesmo, ainda, entendendo a administração que a matéria não seja relevante o suficiente para demandar, de ofício, a supressão daquela omissão, nesse caso o processo será arquivado.
Atenção: A decisão que determina o arquivamento, assim como de toda e qualquer decisão no proferida no processo deverá o interessado ser intimado.
Produção de pareceres por órgãos consultivos (art.42)

= Prazo é de 15 dias, salvo norma especial ou necessidade comprovada de maior prazo:

a) Parecer obrigatório e vinculante: O processo fica paralisado até a apresentação do parecer, com responsabilização de quem deu causa ao atraso;

b) Parecer obrigatório e não vinculante: O processo poderá prosseguir e ser decidido sem a emissão do parecer, responsabilizado-se quem deu causa a omissão;

Atenção: Quando por disposição de ato normativo devam ser previamente obtidos laudos técnicos de órgão administrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o órgão responsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro órgão dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes. 

(art. 43)

Fim da instrução

A administração tem o prazo de até trinta dias para emitir a decisão, prorrogável, motivadamente, por igual período (art.49). Essa decisão deverá ser explícita e é obrigatória para a administração, um direito ao administrado. (art. 48) Em se tratando da situação onde o responsável pela instrução não seja competente para proferir a decisão, nesse caso esse elaborará um relatório com um resumo deo processo e proposta objetivamente justificada de decisão, encaminhndo-o á autoridade competente para decidir. (art.47)

Concluída a instrução abre-se o prazo de 10 dias para manifestação do interessado, salvo se outro prazo for legalmente fixado. (art.44)

Atenção: Em atenção ao princípio da publicidade os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito á privacidade, á honra e a imagem (art. 46)

Desistência do processo

1) O interessado poderá mediante manifestação escrita, desistir total ou parcialmente do pedido formulado, ou ainda, renunciar a direitos disponíveis.

(art. 51)

2) Caso a administração entenda que o interesse público assim o exige, essa desistência não irá prejudicar o prosseguimento do processo. (art. 51§2º)

3) A desistência ou a renúncia formulada pelo interessado não atinge outros interessados, se houver. (art. 51§1º)

Recurso administrativo

          A Lei 9.784/99 consagra, para os processos por ela regidos o que podemos chamar de “duplo grau de jurisdição administrativa”. Lembramos que tecnicamente é incorreto falar em “jurisdição” administrativa, uma vez que somente o poder judiciário tem jurisdição propriamente dita – CF, art. 5º, XXXV.
          Com efeito, o art.56 estabelece como verdadeiro direito do administrado o recurso das decisões administrativas, por razões de legalidade e de mérito administrativo. Trata-se de recurso hierárquico, porque a autoridade competente para apreciá-lo é a autoridade hierarquicamente superior á que proferiu a decisão recorrida.
          O artigo 57 limita a três instâncias administrativas, salvo disposição legal em contrário. 
          Obs.: Antes de ser encaminhado o recurso á autoridade superior, a lei determina que a autoridade que proferiu a decisão recorrida manifeste-se quanto ao cabimento da reconsideração, no prazo de cinco dias (art.56§1º)
          Os recursos por via de regra não têm efeito “suspensivo”, ou seja, embora devolva à matéria a apreciação, “efeito devolutivo”, não suspende a executoriedade do ato contra o qual se dirigem.

         Entretanto, o efeito suspensivo, mesmo que não esteja expressamente previsto na lei que trate de determinado processo administrativo, pode ser, excepcionalmente concedido pela autoridade recorrida ou pela imediatamente superior, de ofício ou a pedido, se houver justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução da decisão recorrida. (art.61§U)

          O prazo pra interpor o recurso administrativo é de 10 dias, contados da ciência da decisão contra a qual será proposto.  Esse prazo é peremptório, ou seja, o recurso interposto fora do prazo não será conhecido.

          Salvo se houver prazo diverso previsto em lei específica, a Lei 9.784/99 fixa em trinta dias, no máximo, contados do recebimento dos autos pelo órgão competente, o prazo para a decisão do recurso pela administração. Esse prazo é prorrogável, por igual período, mediante justificativa explícita. Não se trata, entretanto, de prazo peremptório, ou seja, o seu descumprimento pela administração não torna nula a decisão. A conseqüência que pode advir do descumprimento do prazo é, se for o caso, a responsabilidade funcional de quem injustificadamente tiver dado causa ao atraso.
         O artigo 64 confere amplos poderes, ao órgão incumbido da decisão do recurso de reforma, confirmar, revogar ou anular a decisão, naturalmente, tratando-se de matéria de sua competência. 
REFORMATIO IN PEJUS

          É possível da decisão do recurso decorrer agravamento da situação do recorrente, nesse caso, ele deverá ser cientificado para que formule suas alegações antes da decisão.
Revisão

          Os processos administrativos que resultem sanções podem ser objeto de revisão, a qualquer tempo, quando surgirem fatos novos ou circunstância relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada. (art. 65)

A revisão pode ocorrer de ofício (princípio da oficialidade) ou a pedido do interessado.   

Atenção: O artigo 65 proíbe que da revisão dos processos que resultem sanções acarrete o agravamento da penalidade. Nesse sentido a “reformatio in pejus” é admitida nos recursos, contudo, vedada, nas revisões.
Violação a enunciado de súmula vinculante
          Caso o administrado alegue que a decisão contra a qual ele esteja recorrendo contrariou enunciado de súmula vinculante, editada pelo STF, caerá á autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, antes de encaminha o recurso á autoridade superior, as razãos da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (art. 53§3º)
Reclamação perante o STF

          Se o administrado entender que houve violação a enunciado a súmula vinculante e após o esgotamento das vias administrativas, poderá ajuizar reclamação perante o STF. Acolhida a reclamação, o STF anulará a decisão administrativa e dará ciência á autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativas e penal.

Garantia de instância

          O artigo 56§2º da Lei 9.784 estabelece, como regra geral a inexigibilidade de garantia de instância (caução) para a interposição de recursos administrativos. Decorre desse dispositivo que, salvo disposição de lei, não é necessário depositar valores ou oferecer bens em garantia como condição para que o recurso seja admimitido. 
Obs.: Embora o STF não haja enfrentado esse dispositivo em sede de controle de constitucionalidade, já decidiu ser inconstitucional a exigência, mesmo que estabelecida em lei, de depósito prévio, arrolamento de bens e qualquer outra imposição onerosa, ou que implique contrição patrimonial, como condição de admissibilidade de recursos em processos administrativos.
Contagem de prazos
a) Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento;
b) Se o vencimento cair em dia em que não houve expediente, ou este foi encerrado antes da hora normal, considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte;

c) Os prazos expressos em dia são contatos de modo contínuo;

d) Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data; se no mês do vencimento não houver o dia equivalente aquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês;

e) salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos processuais não se suspendem;


